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A Secreulria da Educação do Município de Crateús, no uso de suas atribuições, de acordo
com o que determina o artigo 26 da Lei no 8666/93 e alterações posteriores, considerando
o que consta do presente processo administrativo de Dispensa de licitação n" 012/2021 -
SEDUC, vem RATIFICAR a declaração de dispensa de licitação paÍa a LOCAÇÀO DE
IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO II DA ESCOLA DE CIDADANIA
VILEBALDO BARBOSA MARTINS - JLTNTO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS _ CE.

Crateús - CE,0l de Março de 2021

LuizaAurélia s Santos
Secretária Municlpal da Educaçâo
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O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura do
à ratificação procedida pela Secretária da Educação, faz
de Dispensa de Licitação no 0122021- SEDUC, a seguir

Município de Crateús, em cumpri
publicar o extrato resumido do processo

oBJETO: LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA FUNCTONAIVTENTO DO ANEXO il DA ESCOLA DE
CIDADANtA VTLEBALDO BARBOSA MARTTNS - JUNTO A SECRETARTA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICiPIO DE CRATEÚS - CE

FAVORECIDO: ANTÔNIO AVELAR MACEDO NERI

VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais)

FUNDAMENTO LEGAL: inciso X do artigo 24 da Lei ns 8666/93

Declaração de Dispensa emrtida pelo Presidente da Comissão de Licitação e ratificada pela
Secretária da Educação, Sra. Luiza Aurélia Costa dos Santos Teixeira,

Crateús - CE, 01 de [/arço de 2021

MUNrCrpro
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CERTIDÃO DE DIVTJLGAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA

Crateús - CE, 01 de Março de 2021

S antos elxelra
Secretiíria M cipal da Educação
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VERDE

Certifico que o extrato de dispensa da licitação ne012/2021 - SEDUC. para a
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO II DA ESCOLA
DE CIDADANIA VILEBALDO BARBOSA MARTINS _ JLINTO A SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO DO MLTNICÍPIO DE CRATEÚS CE,foi afixado no quadro de aviso
da Prefeitura Municipal, no dia 08 de Março de 2021, conforme estabelece a Lei
Orgânica Municipal, Caput II, Art. 93, e legislação em vigor.
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